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Portaria n.o 186/2006
de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável, à Dobra Caça — Asso-
ciação de Caçadores, com o número de pessoa colectiva
507134036, com sede na Herdade da Dobra, caixa pos-
tal 750-H, 8300 Silves, a zona de caça associativa da
Herdade da Dobra (processo n.o 4187-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Silves, com
a área de 195 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 6 de Fevereiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Dezembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho Normativo n.o 13/2006

A apresentação de candidaturas ao Subprograma
n.o 1, «Estruturação, qualificação e potenciação da
oferta», do Programa de Intervenções para a Qualifi-
cação do Turismo (PIQTUR), aprovado em anexo ao
Despacho Normativo n.o 8-A/2004, de 18 de Fevereiro,
com a redacção do Despacho Normativo n.o 23/2004,
de 10 de Maio, foi suspensa através do Despacho Nor-
mativo n.o 36-A/2005, de 26 de Julho.

De acordo com o previsto no n.o 4.2 do referido Des-
pacho Normativo n.o 36-A/2005, a apresentação de can-
didaturas poderá ser, no entanto, retomada em função
das disponibilidades orçamentais existentes e nos termos
a definir pelo membro do Governo com tutela sobre
o sector do turismo.

A dotação actualmente disponível do Subprograma
n.o 1 do PIQTUR permite a concessão de novos apoios,
pelo que se justifica que seja retomada a apresentação
de candidaturas a este Subprograma, sob a forma de
uma fase de candidaturas, finda a qual o Subprograma
será definitivamente encerrado.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 12/2002, de 24 de Janeiro,
e no exercício da competência que me foi delegada nos
termos do despacho n.o 13 027/2005, de 25 de Maio,
do Ministro da Economia e da Inovação, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 112, de 14 de Junho
de 2005, determino o seguinte:

1 — A redacção dos artigos 25.o e 26.o do Regula-
mento de Execução do Subprograma n.o 1, «Estrutu-
ração, Qualificação e Potenciação da Oferta», do PIQ-
TUR, bem como do respectivo apêndice, aprovados em
anexo ao Despacho Normativo n.o 8-A/2004, de 18 de
Fevereiro, com a redacção do Despacho Normativo
n.o 23/2004, de 10 de Maio, é alterada nos termos cons-
tantes do anexo ao presente diploma.

2 — É aberta uma fase para apresentação de can-
didaturas ao Subprograma n.o 1 do PIQTUR, que tem
início na data da entrada em vigor do presente diploma
e decorrerá por 90 dias consecutivos.

3 — Finda a fase a que se refere o número anterior,
o Subprograma n.o 1 do PIQTUR é encerrado.

4 — A dotação orçamental para as candidaturas a
apresentar nesta fase ao Subprograma n.o 1 do PIQTUR
é de E 11 500 000.

5 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Economia e da Inovação, 30 de Janeiro
de 2006. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

ANEXO

A) Alterações ao Regulamento de Execução do Subprograma
n.o 1, «Estruturação, Qualificação e Potenciação da Oferta»,
do PIQTUR, aprovado em anexo ao Despacho Normativo
n.o 8-A/2004, de 18 de Fevereiro, com a redacção do Des-
pacho Normativo n.o 23/2004, de 10 de Maio.

1 — A redacção dos artigos 25.o e 26.o do Regula-
mento de Execução do Subprograma n.o 1, «Estrutu-
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ração, Qualificação e Potenciação da Oferta», do PIQ-
TUR passa a ser a seguinte:

«Artigo 25.o

Candidaturas, análise e hierarquização

1 — As candidaturas são apresentadas no ITP, em
regime de fase de candidatura, nos prazos a definir pelo
membro do Governo com tutela sobre o sector do
turismo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O ITP valida as candidaturas, analisa-as nos ter-

mos para tanto definidos no presente Regulamento e
hierarquiza-as no prazo máximo de 50 dias úteis, con-
tados do termo final do prazo para a apresentação de
candidaturas.

5 — As candidaturas são hierarquizadas por ordem
decrescente da pontuação obtida na análise e, em caso
de empate, preferem, sucessivamente, os projectos apre-
sentados à medida n.o 1.1, ‘Implementação de projectos
estruturantes no território’, e, se necessário, os projectos
com data de apresentação mais antiga.

6 — (Anterior n.o 5.)
7 — (Anterior n.o 6.)
8 — O prazo previsto no n.o 4 do presente artigo con-

sidera-se suspenso sempre que o ITP exercer as facul-
dades a que se refere o n.o 6 e até à data da apresentação
dos esclarecimentos ou da recepção dos pareceres soli-
citados, ou do termo do prazo estabelecido para o efeito,
consoante o caso.

9 — (Anterior n.o 8.)
10 — (Anterior n.o 9.)

Artigo 26.o

Tramitação subsequente

1 — Finda a hierarquização das candidaturas, o ITP
aprova propostas de deliberação, que submete, no prazo
máximo de cinco dias úteis, à CNASA.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)
4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Anterior n.o 6.)»

B) Alterações ao apêndice «Avaliação e selecção dos projectos»
do Regulamento de Execução do Subprograma n.o 1, «Estru-
turação, Qualificação e Potenciação da Oferta», do PIQTUR,
aprovado em anexo ao Despacho Normativo n.o 8-A/2004,
de 18 de Fevereiro, com a redacção do Despacho Normativo
n.o 23/2004, de 10 de Maio.

2 — É aditado o n.o 6 ao apêndice, com a redacção
seguinte:

«6.1 — Os projectos que podem beneficiar de apoio
são hierarquizados, nos termos previstos no artigo 25.o
do presente Regulamento, por ordem decrescente da
pontuação obtida na análise da respectiva valia.

6.2 — Em caso de empate na pontuação, preferem,
sucessivamente, os projectos apresentados à medida
n.o 1.1, ‘Implementação de projectos estruturantes no
território’, e, se necessário, os projectos com data de
apresentação mais antiga.»

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 187/2006

de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Val-
paços:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Água Revés (processo n.o 4241-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores da Freguesia de Água
Revés, com o número de pessoa colectiva 505429179,
com sede em Água Revés, 5430-011 Água Revés.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Água Revés e de Rio Torto, município
de Valpaços, com a área de 1387 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Fevereiro de 2006.




